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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários  

Para o dia 04- (quinta-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  SARGENTO

1.1.0. Férias –  Concessão - Comunicação

Comunicou o 2º Ten PM Idenir de Abreu Pereira, no impedimento do 
1º  Ten PM João Cláudio Alves da Silva,  através  do Mem.  nº  146/06/DP-4,  que 
concedeu as férias relativas ao ano de 2006, a contar de 02 JAN 2007, aos Sargentos 
abaixo relacionados:

1º Sgt PM Mat.22845-1/DP-4  - MARNETE RODRIGUES DE CARVALHO
3º Sgt PM Mat.22834-6/DP-4 – MARA DE FÁTIMA BARBOSA
3º  Sgt  PM  Mat.28730-0/DP-4  –  VALMIR  ALVES  DA  SILVA.  (Nota  n° 
636/2006/DP-6)

1.1.1.  Requerimento Despachado

Os  Militares  Estaduais,  abaixo  relacionados,  requereram o  Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.

Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgtP
M 25556-4 BPGd 8826.3/

30Ago05
Francisco J. de 
Aguiar

BG nº092/
19/Mai/05

3ºSgt 
PM 11703-0 BPChoq

ue
8200.5/
04Jan05 José Lopes da Mota BG nº207/

12/Nov/04

03 DE JANEIRO DE 2007                                     05
_____________________________________________________________________

2.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  SOLDADO

2.1.0.  Licença Médica   - Concessão  

Concedi ao Sd PM Mat.24317-5/DP – FERNANDO OLIVEIRA DE 
BARROS, 03(três) dias de Licença para Tratamento de Saúde (LTS), a contar de 03 
JAN 2007,  conforme  Atestado  Médico  da  Diretoria  de  Saúde  –  Centro  Médico 
Hospitalar, apresentado.

4ª P A R T E 

IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  SARGENTO

1.1.0.  Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1235/2006 – 
DPJ, de 28 NOV 06, que o 3ª Sgt PM Mat.66440-6, Moacir Bezerra do Nascimento, 
foi  recolhido  naquele  Centro,  no  dia  27  NOV  06,  por  haver  sido  autuado  em 
flagrante delito, como incurso no Art. 14 c/c o Art. 6º, § 1º INFINE da Lei Federal 
nº  10.826/2003  e  Art.  147  do  Código  Penal  Brasileiro,  ficando  o  miliciano  à 
disposição  do  Juiz  de  Direito  da  Comarca  do  Cabo  de  Santo  Agostinho-PE, 
conforme  Mandado de Recolhimento,  oriundo da 11ª DPPOL – 2ª  Chefia/Cabo. 
(Nota  nº 066/DP-3/SSJD)

2.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  Ex-POLICIAIS MILITARES

2.1.0.  Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor de CREED, por meio do Ofício nº 1193/2006 – 
DPJ,  de  16  NOV 06,  que  os  reclusos  daquele  Centro,  os  ex-policiais  militares, 
Amaury Gomes da Silva (Proc. nº 2003.0184.6246 – JEP) e Edvaldo Antônio da 
Silva (Proc. nº 2004.0184.3401 – JEP), foram postos em liberdade no dia 16 NOV 
06, por haver sido beneficiado com o Livramento Condicional, concedido pela 1ª 
Vara Privativa das Execuções do Estado, em 10 NOV 06. (Nota nº 065/DP-3/SSJD)
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3ºSgt 
PM 23450-8 SDS 4778.8/

16/Ago/05
Aurélio G. de 
Araújo

BG nº001/
03/Jan/05

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n° 1894/2006/DP-3/SD)

  Os Militares Estaduais, abaixo relacionados, requereram o Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt 
PM 24208-0 17ºBPM 3665.8/

13/Set/05
Francisco Souza 
Pinheiro

BG nº092 
de 19Mai05

3ºSgt 
PM 24960-2 23ºBPM 2621.0/

09/Jun/05
José C Ferreira 
Neto

BG nº001 
de 03Jan05

3ºSgt 
PM 24947-5 23ºBPM 2616.3/

09/Jun/05
Raimundo A da 
Silva

BG nº001 
de 03Jan05

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n° 1910/2006/DP-3/SD)

Os  Militares  Estaduais,  abaixo  relacionados,  requereram o  Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt 
PM 31834-5 5ºBPM 1723.0/

07/Jul/05 Antônio R da Silva BG nº001 de 
03Jan05

3ºSgt 
PM 28651-6 DEIP

9298.8/
31/Ago/0
5

Josias José Silva BG nº120 de 
20Jun05

3ºSgt 
PM 23599-7 4ºBPM 2828.0/

12/Set/05 Antônio A Moreira BG nº088 de 
17Mai04

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação, tendo em vista o novo disciplinamento jurídico trazido pela Lei 
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Complementar nº 32/01 e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG  nº209, de 
10 de Nov de 2006.
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n° 1909/2006/DP-3/SD)

Os  Militares  Estaduais,  abaixo  relacionados,  requereram o  Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt PM 27786-0 CREED 8172/
17/Mai/05

Vitório C. de L. 
Filho

BG nº001 de 
03Jan05

3ºSgt PM 29706-2 4ºBPM 3204.0/
12/Set/05

José Omar 
Soares

SP nº002 de 
03Jan05

3ºSgt PM 17388-6 1ºBPM 2666.7/
09/Set/05

Valdemir A de 
Andrade

SP nº002 de 
03Jan05

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n° 1908/2006/DP-3/SD)

Os  Militares  Estaduais,  abaixo  relacionados,  requereram o  Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt PM 930646-3 BPRv 1735.0/
04/Mar/05

Evandro L. do C 
Filho

BG nº001 de 
03Jan05

3ºSgt PM 28325-8 5ºBPM 8200/
19/Mai/05

José Cordeiro 
Filho

BG nº001 de 
03Jan05

3ºSgt PM 24108-3 9ºBPM 8261/
23/Mai/05

José Erasmo da 
Silva

BG nº001 de 
03Jan05

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n° 1933/2006/DP-3/SD)
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